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PARECER COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA - CLJ

Sete Lagoas, 6 de março de 2024 

PARECER – SUBSTITUTIVO Nº 1 AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 45/2023 

Relatora: Vereadora Marli Aparecida Barbosa 

Matéria: Substitutivo nº 1 ao Projeto de Lei Ordinária nº 45/2023 – Reconhece como de relevante interesse para o patrimônio cultural imaterial do Município de Sete Lagoas/MG “o Moçambique Nossa Senhora da Conceição” e dá outras providências. 
Autoria: Gilson Liboreiro da Silva
TEMPESTIVIDADE 

A subscrevente Vereadora Marli Aparecida Barbosa foi designada relatora do Substitutivo nº 1 ao Projeto de Lei Ordinária nº 45/2023, na data de 28 de fevereiro de 2024.
O art. 90 do Regimento Interno desta Casa, atribui prazo a relatora de 05 (cinco) dias para que possa apresentar parecer. Desta forma, é tempestivo este parecer. 

RELATÓRIO 

O Projeto de lei foi distribuído a está edil para emitir parecer quanto aos aspectos de sua juridicidade, constitucionalidade e legalidade, nos termos regimentais. 

O presente projeto visa reconhecer como de relevante interesse para o patrimônio cultural imaterial do Município de Sete Lagoas/MG “o Moçambique Nossa Senhora da Conceição” e dá outras providências. 
FUNDAMENTAÇÃO 

A Lei nº 7.266/2006 estabeleceu a proteção ao patrimônio cultural do munícipio, que dentre outras, criou o Conselho Municipal do Patrimônio Cultural para analisar e aprovar propostas para declaração ou não com Patrimônio Material ou Imaterial de Sete Lagoas. 


O projeto em discussão por essa Comissão não visa realizar tal declaração, mas tão somente reconhecer como de relevante interesse cultural, determinando, ainda, em seu artigo 2º, que se encaminhe ao mencionado Conselho a proposta, a fim de que esta julgue se o registro como Patrimônio Imaterial deve ser aprovado ou rejeitado, não adentrando, com isso, no âmbito da competência exclusiva do Poder Executivo, visto que o presente projeto visa apenas fazer as vezes da proposta de registro disposta no artigo 11 da Lei nº 7.266/2006.

Destaco que o Parecer desta Casa afirma que o projeto não é de matéria reservada da União ou do Estado, cabendo ao Município a proteção do patrimônio cultural.

Por essas razões, não vislumbra essa relatora qualquer vício de iniciativa ou ilegalidade na presente proposição, reunindo, assim, condições válidas para prosperar.

CONCLUSÃO 

Em face do exposto, esta relatora conclui pela LEGALIDADE, CONSTITUCIONALIDADE E JUDICIALIDADE do Substitutivo nº 01 ao Projeto de Lei Ordinária nº 45/2023, tendo em vista que este observa o disposto legal, pela fundamentação acima exposta. 

Sala das Reuniões, 6 de março de 2024.
Marli Aparecida Barbosa
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